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AUTÓGRAFO Nº 244/2021
PROJETO DE LEI Nº 268/2021

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 210.000,00 
(duzentos e dez mil reais), para readequação 
orçamentária na Secretaria Municipal da 
Cultura, visando ao desenvolvimento de 
projetos para posterior reforma da Casa da 
Cultura “Luís Antônio Martinez Corrêa”, bem 
como para a realocação das Obras da 
Pinacoteca “Mário Ybarra de Almeida” para 
o Museu Histórico Voluntários da Pátria, e dá 
outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), para readequação 
orçamentária na Secretaria Municipal da Cultura, visando ao desenvolvimento de projetos 
para posterior reforma da Casa da Cultura “Luís Antônio Martinez Corrêa”, bem como para a 
realocação das Obras da Pinacoteca “Mário Ybarra de Almeida” para o Museu Histórico 
Voluntários da Pátria, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO
02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
13 CULTURA
13.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
13.122.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA
13.122.0013.2 Atividade
13.122.0013.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      130.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      130.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PATRIMÔNIO HISTÓRICO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
13 CULTURA
13.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
13.122.0014 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL
13.122.0014.2 Atividade
13.122.0014.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        80.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        80.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação de despesas, conforme demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
13 CULTURA
13.392 DIFUSÃO CULTURAL
13.392.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA
13.392.0013.1 Projeto
13.392.0013.1.016 REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA  R$      210.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      210.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 20 de outubro de 2021.

ALUISIO BOI

Presidente


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: K9X8W9H5W1F3R0D5
		2021-10-20T09:30:00-0300


		2021-10-20T09:30:00-0300




